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CÂMARA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA-ES

A”~’~ ••~ PODER LEGISLATIVO
SE ~ ~ • ~i ~1~PFINAL EMENDA A LEI ORGANICA N~ 01/2025
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Altera os §92 do art. 147, e art. 147-A da Lei Orgâ
nica do Município de Boa Esperança — ES

.1 •.::
A ~i” ~6 Permanente de Legislação, Justiça e Redação Final da Câmara Municipal de Boa~~
Esperança, Estado do Espirito Santo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo ~.

artigo 249 do Regimento Interno, FAZ SABER que a Câmara Municipal APROVOU e o Prefeito~~~
Municipal SANCIONA a seguinte Lei:

Art. 12 O § 92 do art. 147 da Lei Orgânica do Município de Boa Esperança — ES passa a vigorar. ~ :-

com a seguinte redação:

• . ••. . ~Art’r47 ~ 0~tY èt~é1~I~c hf9i ~d~ii6Ç~

nica, deverão obedecer aos seguintes prazos para encaminhamento e apre- .

ciação:

1- para o primeiro ano da nova legislatura

a) o Plano Plurianual, com entrada na Câmara até o dia 30 de junho e devo
lução até o dia 30 de agosto do mesmo ano;

b) as Diretrizes Orçamentarias, com entrada ate o dia 15 de setembro e de
• volução até o dia 15 de outubro do mesmo ano; •~ ..

c) o Orçamento Anual, com entrada ate o dia 31 de outubro e devolução ate
o dia 15 de dezembro do mesmo ano,

II - para os demais anos da legislatura

a) as Diretrizes Orçamentárias, com entrada até o dia 15 de setembro e de- ~
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b) os Orçamentos Anuais, com entrada ate o dia 31 de outubro e devolução ~
ate o dia 15 de dezembro de cada ano,

“(NR)
• . .~•

r Art 2° O caput do art 147-A da Lei Orgânica do Municipio de Boa Esperança — ES passa a~’~-~

vigorar com a seguinte redação

“Art 147 — A O Poder Legislativo encaminhara ao Setor de Planejamento e
Orçamento sua respectiva proposta orçamentaria ate o dia 30 de setembro
de cada ano, exclusivamente para efeito de consolidação na proposta de or
çamento do Municipio, nao cabendo qualquer tipo de analise ou apreciaçao ~
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Art. 32 Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Vereadores de Boa Esperança- ES, 03 de dezembro de 2025.
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CAMARA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA-ES
PODER LEGISLATIVO

de seus aspectos de merito e conteudo, atendidos os principios constitucio
nais estabelecidos a esse respeito.” (NR)
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~ Presidente da CURF
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Vice-Presiden - da CURF

MAICON GO ES DE MORAES
Membro CURF
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